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DECRETO N° 104/2020 de 15 de julho de 2.020                              

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, EM RAZÃO DA 

DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 

COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de 

Goiás, o senhor Carlos Eduardo Pereira Terra no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e Administrativas, prevista na Lei Orgânica do Município de 

Campos Belos; na lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no decreto federal 

nº 10.282, de 20 de março de 2020; no decreto estadual nº 9.653, de 19 de abril de 

2020; e ainda as suas suplementações;  

 

   CONSIDERANDO que, o Estado de Goiás decretou a situação 

de emergência em saúde pública por meio do Decreto 9.653, de 19 de abril de 2020; 

 

   CONSIDERANDO que, o propósito e abrangência do 

Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 

30 de janeiro de 2020, de prevenir, proteger, controlar e dar uma resposta de saúde 

pública contra a propagação internacional de doenças, de maneiras proporcionais e 

restritas aos riscos para a saúde pública, e que evitem interferências desnecessárias 

com o tráfego e o comércio internacionais; 
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   CONSIDERANDO que, o acionamento de novo nível (nível 3) do 

Plano de Contingência da Secretaria de Estado da Saúde, conforme recomendações 

do Ministério da Saúde; 

 

   CONSIDERANDO que, a necessidade de manter o 

funcionamento da rede de atenção à saúde, em decorrência do aumento exponencial 

na demanda de serviços de saúde; 

 

   CONSIDERANDO que, a delegação da ANVISA à autoridade 

sanitária estadual para fazer recomendações e restrições de fluxos e acessos de 

pessoas ou produtos; 

 

   CONSIDERANDO que, a recomendação do Comitê de 

Operações Estratégicas - COE, do Estado de Goiás; 

 

   CONSIDERANDO que, o Relatório de Assessoramento 

Estratégico elaborado pelo Instituto Mauro Borges, Secretaria de Estado da Economia 

de Goiás, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Inovação, 

Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, Universidade Federal de Goiás; 

 

   CONSIDERANDO que, os estudos da Universidade Federal de 

Goiás sobre as projeções de casos, confirmados, a necessidade de leitos de UTI e os 

óbitos em decorrência da Covid-19; e 

 

   CONSIDERANDO que, as notas técnicas nos 09 e 10 emitidas 

pela Secretaria de Estado da Saúde, que dispõem sobre as medidas de prevenção e 

controle de ambientes e pessoas para evitar a contaminação e propagação do novo 

coronavírus durante o funcionamento das atividades econômicas liberadas das 

medidas restritivas; 
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   CONSIDERANDO a edição do Decreto 9.692 de 13 de julho de 

2020, pelo Governo do Estado de Goiás, que altera o Decreto 9.653 de 19 de abril de 

2020; 

 

   DECRETA: 

 

   Art. 1º- O Município de Campos Belos, para o enfrentamento da 

pandemia de infecção pelo Covid19 (novo coronavirus), passa a adotar como 

regramento, o estabelecido no Decreto n.º 9.653 de 19 de abril de 2020, com suas 

alterações, editado pelo Governo do Estado de Goiás, o qual passa a ser parte 

integrante deste Decreto como Anexo I. 

 

   Art. 2º - As atividades econômicas e não econômicas em 

funcionamento por serem consideradas essenciais ou aquelas retomadas após o 

período de suspensão, deverão adotar, no que for possível, os protocolos específicos 

disponibilizados na página eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos 

de funcionamento de atividades), o qual passa a ser parte integrante deste Decreto 

como Anexo II. 

 

   Art. 3º - Ficam vedadas as visitações a pacientes internados, 

ressalvados os casos de necessidade de acompanhamento a crianças; 

 

   Art. 4º - Ficam autorizadas as atividades das organizações 

religiosas, podendo ser revista a referida autorização em caso de necessidade 

comprovada por meio de avaliação técnica. 

 

   I – Os responsáveis pelos Templos das Organizações Religiosas, 

deverão ater-se às diretrizes elencadas neste decreto no que atine as regras de 

distanciamento e higienização. 

 



 
Município de Campos Belos-GO 

ADM 2017/2020 

Praça João Batista Cordeiro, s/n, Centro, Campos Belos, Goiás, CEP: 73.840-000       
 

   II – O quantitativo de fieis a frequentarem as atividades religiosas, 

não poderão ser superiores a 50% da capacidade do ambiente. 

 

   III – Os frequentadores deverão evitar o contato físico; 

 

   Art. 5º - As suspensões e flexibilizações previstas no Decreto 

9.653 de 19 de abril de 2020, poderão ser revistas a qualquer momento pelo Governo 

Municipal, em caso de comprovada necessidade, conforme avaliação de risco 

baseada nas ameaças (fatores externos) e vulnerabilidades (fatores internos) de cada 

local, até que a Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional esteja 

encerrada. 

 

   Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 098, de 30 de junho de 2020. 

 

   Art. 7º - Após publicado, oficiem com cópia deste decreto, às 

Policias Militares e Civil, bem como ao Ministério Público da Comarca, para 

acompanhamento e fiscalização. 

 

   Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Publique-se. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de 

Goiás, aos 15 dias do mês de julho de 2.020. 

 

 

________________________________ 

Carlos Eduardo Pereira Terra 

Prefeito Municipal 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 9.653, DE 19 DE ABRIL DE 2020
- Vide Decreto nº 9.691, de 08-07-2020 (Decreta calamidade pública)

Dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado de

Goiás, em razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que

consta do Processo nº 202000003003098 e considerando: 

- que o Estado de Goiás decretou a situação de emergência em saúde pública por meio do Decreto nº 9.633, de 13 de

março de 2020;

- o propósito e abrangência do Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de

janeiro de 2020, de prevenir, proteger, controlar e dar uma resposta de saúde pública contra a propagação internacional de doenças, de

maneiras proporcionais e restritas aos riscos para a saúde pública, e que evitem interferências desnecessárias com o tráfego e o comércio

internacionais;

- o plano estratégico para Política de Enfrentamento aos efeitos da Pandemia COVID-19 apresentado pela Universidade

Federal de Goiás, Instituto Mauro Borges, Secretarias de Estado da Economia, da Saúde e de Desenvolvimento e Inovação;

- a nota técnica n° 7/2020 emitida pela Secretaria de Estado da Saúde que dispõe sobre as medidas de prevenção e

controle de ambientes e pessoas para evitar a contaminação e propagação do novo coronavírus durante o funcionamento das atividades

econômicas liberadas das medidas restritivas; e

- a recente decisão do Supremo Tribunal Federal que assegurou aos Governos Estaduais, Distrital e Municipal, no

exercício de suas atribuições e no âmbito de seus territórios, competência para a adoção ou manutenção de medidas restritivas durante a

pandemia da COVID-19, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica reiterada a situação de emergência na saúde pública no Estado de Goiás pelo prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias, tendo em vista a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, decorrente da doença pelo

novo coronavírus COVID-19, nos termos da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado em caso de comprovada necessidade,

com adoção de medidas de maior flexibilização ou restrição, conforme avaliação de risco baseada nas ameaças (fatores externos) e

vulnerabilidades (fatores internos) de cada local, até que a Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional esteja encerrada.

Art. 2º  Para o enfrentamento da emergência em saúde decorrente do coronavírus, adota-se o sistema de revezamento

das atividades econômicas organizadas para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, iniciando-se com 14 (quatorze) dias de

suspensão seguidos por 14 (quatorze) dias de funcionamento, sucessivamente.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

Art. 2º Para o enfrentamento da emergência em saúde decorrente do coronavírus, permanecem suspensas as atividades

econômicas organizadas para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

§ 1º  São consideradas essenciais e não se incluem no revezamento de atividades previsto neste artigo:

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

§ 1º São consideradas essenciais e não se incluem nas atividades com suspensão prevista neste artigo:
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I - farmácias, clínicas de vacinação, laboratórios de análises clínicas e estabelecimentos de saúde, excetuando-se os

procedimentos de cirurgias eletivas e reduzindo-se a 50% a oferta de consultas e procedimentos ambulatoriais, não abrangendo, neste caso,

os serviços de atenção primária à saúde, os quais devem funcionar em sua capacidade máxima, inclusive com atendimento à demanda

espontânea;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

I - farmácias, clínicas de vacinação, óticas, laboratórios de análises clínicas e unidades de saúde, públicas ou privadas,

exceto as de cunho exclusivamente estético;

II - cemitérios e serviços funerários;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

II - cemitérios e serviços funerários;

III - distribuidores e revendedores de gás e postos de combustíveis;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

III - distribuidores e revendedores de gás e postos de combustíveis;

IV - supermercados e congêneres, não se incluindo lojas de conveniência, ficando expressamente vedado o consumo de

gêneros alimentícios e bebidas no local, bem como o acesso simultâneo de mais de uma pessoa da mesma família, exceto nos casos em que

necessário acompanhamento especial;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

IV - supermercados e congêneres, ficando expressamente vedado o consumo de gêneros alimentícios e bebidas no local;

V - hospitais veterinários e clínicas veterinárias, incluindo os estabelecimentos comerciais de fornecimento de insumos e

gêneros alimentícios pertinentes à área;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

V - hospitais veterinários e clínicas veterinárias, incluindo os estabelecimentos comerciais de fornecimento de insumos e

gêneros alimentícios pertinentes à área;

VI - estabelecimentos comerciais que atuem na venda de produtos agropecuários;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

VI - estabelecimentos comerciais que atuem na venda de produtos agropecuários;

VII - agências bancárias e casas lotéricas, conforme disposto na legislação federal;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

VII - agências bancárias e casas lotéricas, conforme disposto na legislação federal;

VIII - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à higiene e à alimentação;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

VIII - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à higiene e à alimentação;

IX - estabelecimentos industriais de fornecimento de insumos/produtos e prestação de serviços essenciais à manutenção

da saúde ou da vida humana e animal;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

IX - estabelecimentos industriais de fornecimento de insumos/produtos e prestação de serviços essenciais à manutenção

da saúde ou da vida humana e animal;

X - serviços de call center restritos às áreas de segurança, alimentação, saúde  e de utilidade pública;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

X - serviços de call center restritos às áreas de segurança, alimentação, saúde, telecomunicações e de utilidade pública;

XI - atividades econômicas de informação e comunicação;
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- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XI - atividades econômicas de informação e comunicação;

XII - segurança privada;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XII - segurança privada;

XIII - empresas do sistema de transporte coletivo e privado, incluindo as empresas de aplicativos e transportadoras;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XIII - empresas do sistema de transporte coletivo e privado, incluindo as empresas de aplicativos e transportadoras;

XIV - empresas de saneamento, energia elétrica e telecomunicações;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XVI - estabelecimentos que estejam produzindo, exclusivamente, equipamentos e insumos para auxílio no combate à

pandemia da COVID-19;XIV - empresas de saneamento, energia elétrica e telecomunicações;

XV - hotéis e correlatos, para abrigar aqueles que atuam na prestação de serviços públicos ou privados considerados

essenciais ou para fins de tratamento de saúde, devendo ser respeitado o limite de 65% (sessenta e cinco por cento) da capacidade de

acomodação, ficando autorizado o uso de restaurantes exclusivamente para os hóspedes, devendo ser observadas, no que couber, as regras

previstas no art. 6º deste decreto, e protocolos específicos estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e disponibilizados na página

eletrônica www.saude.go.gov.br;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XV - hotéis e correlatos, para abrigar aqueles que atuam na prestação de serviços públicos ou privados considerados

essenciais ou para fins de tratamento de saúde, devendo ser respeitado o limite de 65% (sessenta e cinco por cento) da capacidade de

acomodação, ficando autorizado o uso de restaurantes exclusivamente para os hóspedes, devendo ser observadas, no que couber, as regras

previstas no art. 6º deste Decreto, e protocolos específicos estabelecidos no Anexo 3 do Relatório de Assessoramento Estratégico - Anexo

Único deste Decreto;

XVI - estabelecimentos que estejam produzindo, exclusivamente, equipamentos e insumos para auxílio no combate à

pandemia da COVID-19;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XVI - atividades de extração mineral;

XVII - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XVII - concessionárias de veículos automotores e motocicletas, autopeças, motopeças, oficinas mecânicas e borracharias;

XVIII - obras da construção civil de infraestrutura do poder público, de interesse social, penitenciárias e unidades do

sistema socioeducativo, bem assim as relacionadas a energia elétrica e saneamento básico e as hospitalares, além dos estabelecimentos

comerciais e industriais que lhes forneçam os respectivos insumos;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XVIII - estabelecimentos que estejam produzindo, exclusivamente, equipamentos e insumos para auxílio no combate à

pandemia da COVID-19;

XIX - atividades comerciais e de prestação de serviço mediante entrega (delivery);

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XIX - escritórios de profissionais liberais, vedado o atendimento presencial ao público;

XX - atividades destinadas à manutenção, à conservação do patrimônio e ao controle de pragas urbanas;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XX - feiras livres de hortifrugranjeiros, desde de que observadas as boas práticas de operação padronizadas pela
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Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, vedados o funcionamento de restaurantes e praças de alimentação, o

consumo de produtos no local e a disponibilização de mesas e cadeiras aos frequentadores;

XXI - atividades de suporte, manutenção e fornecimento de insumos necessários à continuidade dos serviços públicos e

das demais atividades excepcionadas de restrição de funcionamento;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXI - atividades administrativas das instituições de ensino públicas e privadas;

XXII - desde que situados às margens de rodovias:

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXII - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

a) borracharias e oficinas mecânicas; e

- Acrescida pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

b) restaurantes e lanchonetes instalados em postos de combustíveis;

- Acrescida pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXIII - o transporte aéreo e rodoviário de cargas e passageiros, observados os protocolos estabelecidos pela Secretaria

de Estado da Saúde e disponibilizados na página eletrônica www.saude.go.gov.br;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXIII - construção civil, bem como os estabelecimentos comerciais e industriais que lhes forneçam os respectivos insumos;

XXIV - atividades administrativas necessárias ao suporte de aulas não presenciais; e

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXIV - atividades comerciais e de prestação de serviço mediante entrega e drive thru;

XXV - estágios, internatos e atividades laboratoriais das áreas de saúde.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXV - atividades destinadas à manutenção, à conservação do patrimônio e ao controle de pragas urbanas;

XXVI - atividades de suporte, manutenção e fornecimento de insumos necessários à continuidade dos serviços públicos e

das demais atividades excepcionadas de restrição de funcionamento;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXVII - atividades de lava a jatos e lavanderias;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXVIII - salões de beleza e barbearias, com redução de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade instalada;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXIX - empresas de vistoria veicular;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXX - restaurantes e lanchonetes instalados em postos de combustíveis, desde que situados às margens de rodovia,

devendo ser respeitada a distância mínima de 2 (dois) metros entre os usuários;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXXI - o transporte aéreo e rodoviário de cargas, o transporte intermunicipal de passageiros, inclusive por meio de

aplicativos, o transporte interestadual de passageiros, ficando restrita a última hipótese para suporte das atividades econômicas cujo

funcionamento total ou parcial está autorizado por este Decreto;

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

XXXII - cartórios extrajudiciais, ressalvadas as atividades de anotação de protesto, desde que observadas as normas

editadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás;  e

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.
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- Redação dada pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

XXXII - cartórios extrajudiciais, ressalvados os de protesto, desde que observadas as normas editadas pela Corregedoria-

Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás; e

XXXIII - atividades de organizações religiosas, nos termos do disposto no art. 15 deste Decreto. 

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

§ 2º As salas de espera e recepções dos estabelecimentos mencionados neste artigo devem ser organizadas para

garantir a distância mínima de 2 (dois) metros entre os usuários.

§ 3º Também não se incluem na suspensão de atividades determinadas por este artigo as atividades essenciais previstas

no Anexo 2 do Relatório de Assessoramento Estratégico - Anexo Único deste Decreto, conforme as condições nele determinadas.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

§ 4º Além das normas e protocolos estabelecidos neste Decreto, as atividades econômicas observarão os protocolos

estabelecidos por atos dos titulares dos órgãos e das entidades da administração direta e indireta, responsáveis pelo acompanhamento e

pela execução política pública relacionada à respectiva atividade econômica.

§ 5º As atividades econômicas em funcionamento por serem consideradas essenciais ou aquelas retomadas após o

período de suspensão deverão também observar as normas específicas para o combate da COVID-19 editadas por conselhos profissionais

das profissões regulamentadas.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

§ 5º As atividades econômicas liberadas deverão também observar as normas específicas para o combate da COVID-19

editadas por conselhos profissionais das profissões regulamentadas.

§ 6º As atividades industriais liberadas, incluindo mineração e construção civil, deverão, diariamente, aferir a temperatura

de seus funcionários com termômetro infravermelho sem contato, impedindo a entrada daqueles que estejam em estado febril.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

§ 7º  Também se inserem no sistema de revezamento previsto no artigo 1º as atividades de organizações religiosas.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

Art. 3º  Após o período de suspensão, todas as atividades econômicas e não econômicas poderão retomar seu

funcionamento por 14 (quatorze) dias, observados os protocolos específicos, exceto as seguintes:

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

Art. 3º Ficam também suspensos:

I – todos os eventos públicos e privados de quaisquer natureza, desde que presenciais, inclusive reuniões, espaços

comuns de condomínios verticais e horizontais destinados exclusivamente ao lazer tais como churrasqueiras,  piscinas, salões de jogos e

festas, espaços de uso infantil, salas de cinemas e/ou demais equipamentos sociais que ensejem aglomerações e que sejam propícios à

disseminação da COVID-19;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

I - todos os eventos públicos e privados de quaisquer natureza, desde que presenciais, inclusive reuniões e o uso de áreas

comuns dos condomínios, tais como churrasqueiras, quadras poliesportivas, piscinas, salões de jogos e festas, academias de ginástica,

espaços de uso infantil, salas de cinemas e/ou demais equipamentos sociais que ensejem aglomerações e que sejam propícios à

disseminação da COVID-19;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

I - todos os eventos públicos e privados de quaisquer natureza, inclusive reuniões e o uso de áreas comuns dos

condomínios, tais como churrasqueiras, quadras poliesportivas, piscinas, salões de jogos e festas, academias de ginástica, espaços de uso

infantil, salas de cinemas e/ou demais equipamentos sociais que ensejem aglomerações e que sejam propícios à disseminação da COVID-19;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

I - todos os eventos públicos e privados de quaisquer natureza, inclusive reuniões em áreas comuns de condomínios,

utilização de churrasqueiras, quadras poliesportivas e piscinas;
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II – a visitação a presídios e a centros de detenção para menores, ressalvadas as condições previstas no § 1º deste artigo;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

II - a visitação a presídios e a centros de detenção para menores, ressalvadas as condições previstas no parágrafo único

deste artigo;

III - a visitação a pacientes internados com diagnóstico de coronavírus, ressalvados os casos de necessidade de

acompanhamento a crianças;

IV - atividades de clubes recreativos e parques aquáticos; e

V - aulas presenciais de instituições de ensino público e privadas;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

V - aglomeração de pessoas em espaços públicos de uso coletivo, como parques e praças.

VI - cinemas, teatros, casas de espetáculo e congêneres;

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

VII – boates e congêneres;

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

VII - bares, boates e congêneres;

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

VIII - academias poliesportivas; e

- Revogado pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020, art 3º.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

IX - salões de festa e jogos.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

§1º Parágrafo único. A visitação a presídios e a centros de detenções para menores poderá ser permitida por ato da

Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, que, de acordo com suas competências,

estabelecerão os critérios a serem observados.

- Reenumerado §1º pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020, art 2º.

§ 2º O funcionamento de atividades econômicas e não econômicas deve se dar sem prejuízo dos protocolos de

funcionamento expedidos por autoridade sanitária, do uso de máscaras, da manutenção do distanciamento entre pessoas e proibição de

aglomerações.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 4º Os municípios, no exercício de sua competência concorrente, desde que fundamentados em nota técnica da

autoridade sanitária local, respaldada em avaliação de risco epidemiológico diário das ameaças (fatores como a incidência, mortalidade,

letalidade etc.) e vulnerabilidades (fatores como disponibilidade de testes, leitos com respiradores, recursos humanos e equipamentos de

proteção individual), poderão, sob sua responsabilidade sanitária, impor restrições adicionais ou flexibilizar as existentes para a abertura de

atividades econômicas, ou sociais, ou particulares, estabelecidas nos artigos 2º e 3º deste Decreto, desde que:

I - refiram-se a atividade econômica exercida por microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais; e

II - observem as restrições previstas no art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que houver aumento de casos notificados de infecção por COVID-19 em quantidade

capaz de colocar em risco a capacidade de atendimento hospitalar da região, o Estado poderá intervir adotando novas medidas de restrição.

Art. 5º Em razão do previsto no art. 1º deste Decreto, o Estado de Goiás adotará, entre outras, as seguintes medidas

administrativas necessárias ao enfrentamento da situação de emergência:

I - dispensa de licitação para a aquisição de bens e serviços, de acordo com o previsto no inciso IV do art. 24 da Lei
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federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II - requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, com justa indenização, conforme dispõe o

inciso XIII do art. 15 da Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

III - determinação, nos termos do art. 3º, inciso III, da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da realização

compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos; e

IV - contratação de pessoal, por prazo determinado, para atendimento de excepcional necessidade temporária de

interesse público, nos termos da Lei nº 13.664, de 27 de julho de 2000.

§ 1º É dispensada a apreciação do Comitê Gestor previsto no Decreto nº 9.376, de 2 de janeiro de 2019, quando se tratar

de despesas a serem realizadas para o cumprimento das ações relativas à situação de emergência, devendo a Controladoria-Geral do

Estado acompanhar cada processo.

§ 2º A delegação de competência prevista no Decreto nº 9.429, de 16 de abril de 2019, fica transferida ao Secretário de

Estado da Saúde para autorizar, no âmbito de sua pasta, a realização de contratos, convênios, acordos e ajustes de qualquer natureza,

inclusive aditivos, cujos valores ultrapassem R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), quando se tratar de objeto relacionado à situação de

emergência.

§ 3º Fica determinada, pelo prazo estabelecido no art. 1º deste Decreto, a requisição administrativa do Hospital do

Servidor Público, localizado na avenida Bela Vista, nº 2.333, Parque Acalanto, em Goiânia-GO, bem como dos equipamentos e dos materiais

que venham a guarnecê-lo.

Art. 5º-A  Fica, em caráter de exceção, autorizado o pagamento antecipado, total ou parcial, nas aquisições de produtos

e/ou contratação de serviços emergenciais relacionadas à pandemia do novo coronavírus, desde que concomitantemente sejam atendidas as

seguintes condições:

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

I – justificativa do interesse público na sua adoção, por meio da apresentação de estudo fundamentado, com a

demonstração da real necessidade ou economicidade da medida;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

II – previsão no instrumento convocatório ou em outros instrumentos formais de contratação direta; e

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

III – prestação de garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado, preferencialmente com a adoção de

uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de 30% (trinta por cento).

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

§ 1º A justificativa do interesse público de que trata o inciso I será realizada por meio da:

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

I – comprovação das tentativas frustradas de contratação por meios ordinários com pagamento posterior, de modo que o

pagamento antecipado represente condição sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a prestação do serviço, ou propicie

sensível economia de recursos; e

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

II – demonstração de que os produtos ou serviços estejam com restrição de disponibilidade no mercado interno ou externo,

e que são necessários e inadiáveis ao enfrentamento da doença, podendo a sua falta resultar em grave risco para a estabilidade do sistema

de saúde ou para a incolumidade da saúde, da vida das pessoas e dos agentes públicos.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.
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§ 2º Nos casos de insuficiência financeira ou de comprovado motivo de ordem técnica que impossibilite a exigência de

garantias nos termos do inciso III e do caput deste artigo, desde que haja prévia justificativa da autoridade competente, será admitida a

adoção de cautelas para resguardar o patrimônio público, tais como:

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

I – a inserção de dispositivo, no instrumento convocatório ou no contrato, que obrigue o contratado a devolver o valor

antecipado atualizado caso não seja executado o objeto, sem prejuízo de multa e demais sanções previstas em lei;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

II – a comprovação da execução de parte ou etapa do objeto pelo contratado, nas condições e nos percentuais fixados no

instrumento convocatório ou no contrato, para fins de pagamento;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

III – a emissão de título de crédito pelo contratado;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

IV – a verificação do desempenho do contratado em outras relações contratuais mantidas com a administração pública;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

V – a exigência de comprovação da sua capacidade de entrega, através de nota fiscal de entrada ou outra forma de

demonstração, para verificação da real possibilidade de fornecimento dos bens e insumos que serão objeto de contratação;

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

V I – a obrigação do acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da

administração pública; e

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

VII – a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

§ 3º O órgão ou o agente responsável pela contratação com cláusula referente a pagamento antecipado deverá tomar as

devidas cautelas e precauções e agir com diligência, certificando-se de que os bens, os insumos ou os serviços objeto da contratação

existem, estão disponíveis e que há meios para sua prestação e seu envio imediato ou dentro do prazo estabelecido, bem como para o

transporte e o recebimento dos mesmos.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

§ 4º As sanções aplicáveis em casos de atraso injustificado e inexecução, total ou parcial, da avença que porventura

ocorram até a assinatura do termo contratual obedecerão ao disposto na Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012 e na Lei federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

§ 5º Todos os ônus e os riscos decorrentes da importação correm por conta da parte contratada, sendo vedada a inserção

de cláusula que determine a perda do valor objeto de antecipação, ainda que parcialmente, em caso de culpa de terceiros ou ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

§ 6º A parte contratada que não puder honrar o compromisso por motivo alheio à sua vontade deverá informar a

administração tão logo tenha conhecimento da condição impeditiva e deverá promover a imediata restituição do valor recebido, corrigido

monetariamente, segundo determina a lei.

- Acrescido pelo Decreto nº. 9.669, de 28-05-2020.

Art. 6º As atividades econômicas e não econômicas em funcionamento por serem consideradas essenciais ou aquelas

retomadas após o período de suspensão, além da adoção dos protocolos específicos disponibilizados na página eletrônica

www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de atividades), devem:

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 6º  As atividades econômicas e não econômicas em funcionamento por serem consideradas essenciais ou aquelas

retomadas após o período de suspensão, além da adoção dos protocolos específicos estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e

disponibilizados na página eletrônica www.saude.go.gov.br, devem:

- Redação dada pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.
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Art. 6º Os estabelecimentos cujas atividades foram excetuadas por este Decreto, sem prejuízo de adoção de protocolos

específicos previstos no Anexo 3 do Relatório de Assessoramento Estratégico - Anexo Único deste Decreto, devem:

I - vedar o acesso aos seus estabelecimentos de funcionários, consumidores e usuários que não estejam utilizando

máscaras de proteção facial;

II - disponibilizar preparações alcoólicas a 70% (setenta por cento) para higienização das mãos, principalmente nos

pontos de maior circulação de funcionários e usuários (recepção, balcões, saídas de vestuários, corredores de acessos às linhas de

produção, refeitório, área de vendas, etc.);

III - intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes com detergente neutro (quando o material da superfície permitir),

e, após, desinfeccionar com álcool 70% (setenta por cento) ou solução de água sanitária1% (um por cento), ou outro desinfetante autorizado

pelo Ministério da Saúde, conforme o tipo de material;

V - disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, papel toalha no devido suporte e

lixeiras com tampa e acionamento de pedal;

VI - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar-condicionado limpos (filtros e dutos);

VII - manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas) sempre que possível;

VIII - garantir a distância mínima de 2 (dois) metros entre os funcionários, inclusive nos refeitórios, com a possibilidade de

redução para até 1 (um) metro no caso de utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que impeçam a contaminação pela

COVID-19;

IX - nos estabelecimentos nos quais haja consumo de alimentos, mesmo que em refeitórios para funcionários:

a) manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre os usuários;

b) deixar de utilizar serviços de autoatendimento, evitando o compartilhamento de utensílios como colheres e pegadores,

podendo, alternativamente, selecionar pessoas que sirvam a refeição, ou utilizar o fornecimento de marmitas, desde que sigam as normas de

boas práticas de fabricação de alimentos; e

c ) disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, papel toalha no devido suporte,

lixeiras com tampa e acionamento de pedal ou lixeiras sem tampa;;

X - fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o compartilhamento, por exemplo, de

copos, utensílios de uso pessoal, telefones, fones, teclados e mouse;

XI - evitar reuniões de trabalho presenciais;

XII - estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando, assim, o contato direto da boca com as

torneiras dos bebedouros;

XIII - adotar trabalho remoto, sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas, quando o exercício da

função pelos funcionários permitir, para reduzir contatos e aglomerações;

XIV - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar, sempre que possível, para os profissionais com 60

(sessenta) ou mais anos de idade, profissionais com histórico de doenças respiratórias, crônicas, oncológicas, degenerativas e profissionais

grávidas;

XV - fornecer orientações impressas aos funcionários quanto: a higienização das mãos com água e sabão líquido sempre

que chegar ao local de trabalho, antes das refeições, após tossir, espirrar ou usar o banheiro; a utilização de transporte público coletivo com

uso de máscara de proteção facial bem como higienização das mãos sempre que deixar o transporte coletivo; a evitar tocar os olhos, nariz ou

boca após tossir ou espirrar ou após contato com superfícies;

XVI - garantir que suas políticas de licença médica sejam flexíveis e consistentes com as diretrizes de saúde pública e que

os funcionários estejam cientes dessas políticas, devendo ser observadas, especialmente, as seguintes diretrizes:

a) ao apresentarem sintomas como febre, tosse, produção de escarro, dificuldade para respirar ou dor de garganta, os

funcionários devem ser orientados a procurar atendimento médico para avaliação e investigação diagnóstica e afastados do trabalho por 14



dias, ressalvada a possibilidade de teletrabalho;

b) o retorno ao trabalho do funcionário afastado nos termos da alínea “a” deste inciso deve ocorrer quando não apresentar

mais sinais de febre e outros sintomas por pelo menos 72 (setenta e duas) horas, devendo ser considerado também o intervalo mínimo de 7

(sete) dias após o início dos sintomas, sem o uso de medicamentos para redução da febre ou outros medicamentos que alteram os sintomas

(por exemplo, supressores da tosse), ou apresentar teste negativo ao teste rápido sorológico se assintomático, devendo usar máscara até o

final dos 14 (quatorze dias); e

c) notificação ao Centro de Informações Estratégicas e Resposta em Vigilância em Saúde (http://notifica.saude.gov.br/)

estadual em caso de funcionário afastado do trabalho com sintomas relacionados ao COVID-19;

XVII - observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção de riscos, especialmente quando a

atividade exigir atendimento presencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com o

público no período de emergência em saúde pública;

XVIII - estabelecer isolamento, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, de trabalhadores recentemente admitidos e que residiam

em outras unidades da Federação, os quais deverão ser submetidos a testes rápidos ao final do período; e

XIX - implementar medidas para impedir a aglomeração desordenada de consumidores, usuários, funcionários e

terceirizados, inclusive no ambiente externo do estabelecimento.

§ 1º  Os bares e restaurantes no período em que autorizados a funcionar, além dos protocolos específicos, deverão

observar a lotação máxima de cinquenta por cento de suas capacidades de acomodação.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Parágrafo único. Os restaurantes no período em que autorizados a funcionar, além de protocolos específicos, deverão

observar a lotação máxima de cinquenta por cento de suas capacidades de acomodação.

- Revogado pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

 
§ 2º  Os eventos esportivos realizados no Estado de Goiás poderão ser executados desde que os portões estejam

fechados para acesso ao público, com especial observância aos protocolos específicos para a atividade disponibilizados na página eletrônica

www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de atividades).

- Acrescido pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 7º As empresas, bem como os concessionários e os permissionários do sistema de transporte coletivo, além dos

operadores do sistema de mobilidade, devem realizar em todo o território do Estado de Goiás::

I - o transporte de passageiros, público ou privado, urbano e rural, sem exceder à capacidade de passageiros sentados; e

II - o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, público ou privado, sem exceder à capacidade de passageiros

sentados.

Art. 8º Sem prejuízo de todas as recomendações profiláticas e de isolamento social das autoridades públicas, fica

determinado a toda a população, quando houver necessidade de sair de casa, a utilização de máscaras de proteção facial, confeccionadas

de acordo com as orientações do Ministério da Saúde.

§ 1º À população em geral recomenda-se, preferencialmente, o uso de máscaras caseiras, não o daquelas fabricadas para

uso hospitalar.

§ 2º As máscaras caseiras podem ser produzidas segundo as orientações constantes da Nota Informativa nº 3/2020-

CGGAP/DESF/SAPS/MS, disponível na página do Ministério da Saúde na internet: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46645-

mascras-caseira-podem-ajudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus.

§ 3º Os fabricantes e os distribuidores de máscaras para uso profissional devem garantir prioritariamente o suficiente

abastecimento da rede de assistência e atenção à saúde e, subsidiariamente, dos profissionais dos demais serviços essenciais.

Art. 9º Os Secretários das Secretarias de Estado da Saúde, da Segurança Pública e de Agricultura, Pecuária e
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Abastecimento poderão editar atos complementares a este Decreto disciplinando as medidas administrativas a serem adotadas durante a

vigência da situação de emergência.

Art. 10. Caberá à Secretaria de Estado de Saúde instituir diretrizes gerais para a execução das medidas a fim de atender

as providências determinadas por este Decreto, com a possibilidade, para tanto, de editar normas complementares, em especial, o plano de

contingência para a epidemia do novo coronavírus.

Art. 12 As autoridades administrativas competentes ficam incumbidas de fiscalizar eventual desrespeito às disposições

deste Decreto, abuso de poder econômico no aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços relacionados ao enfrentamento da

COVID-19, bem como violação do artigo 268 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 12 As autoridades administrativas competentes ficam incumbidas de fiscalizar eventual desrespeito às disposições

deste decreto, abuso de poder econômico no aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços relacionados ao enfrentamento do COVID-

19, bem como violação do artigo 268 do Decreto Lei 2.848/40 (Código Penal).

- Redação dada pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

Art. 12. As autoridades administrativas competentes ficam incumbidas de fiscalizar eventual abuso de poder econômico no

aumento arbitrário de preços dos insumos e dos serviços relacionados ao enfrentamento da COVID-19, bem como eventual violação do art.

268 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)..

§ 1º  Qualquer denúncia acerca de eventual desobediência a este decreto poderá ser efetivada por meio do Sistema de

Ouvidoria do Estado de Goiás, coordenado pela Controladoria-Geral do Estado, ou mediante o número 190 da Polícia Militar.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

Paragrafo único - Qualquer denúncia acerca de eventual desobediência a este decreto poderá ser efetivada por meio do

Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás, coordenado pela Controladoria-Geral do Estado, ou mediante o número 190 da Polícia Militar.

- Revogado pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

§ 2º  O descumprimento das regras estabelecidas neste Decreto e nos protocolos específicos da Secretaria Estadual da

Saúde poderá, mediante fiscalização das Vigilâncias Sanitárias estadual e municipais, ensejar aplicação das penalidades previstas no art.

161 da  Lei nº 16.140, de 2 de outubro de 2007 e demais normas de regência, em especial multa, interdição do estabelecimento e

cancelamento do alvará sanitário.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

§ 2º  O descumprimento das regras estabelecidas neste Decreto e nos protocolos específicos da Secretaria Estadual da

Saúde poderá, mediante fiscalização das Vigilâncias Sanitárias estadual e municipais, ensejar multa e interdição dos estabelecimentos.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.685, de 29-06-2020.

Art. 13. As unidades do Programa Vapt Vupt retomarão, gradativamente, a prestação dos serviços à população, desde que

atendidas as condições de segurança e prevenção do contágio pelo novo coronavírus..

§ 1º Para atendimento nas unidades do Programa Vapt Vupt será realizado o revezamento das equipes.

§ 2º Todos os atendimentos nas unidades do Programa Vapt Vupt devem ser realizados por meio de agendamento prévio,

com exceção dos atendimentos previstos em ato do Secretário de Estado da Administração.

§ 3º A definição dos serviços a serem retomados, os procedimentos necessários para sua execução, bem como as

medidas de segurança e prevenção do contágio pelo novo coronavírus a serem aplicados nas unidades do Programa Vapt Vupt serão

definidos por meio de portaria do Secretário de Estado da Administração.

Art. 14. As atividades da construção civil somente poderão ocorrer mediante estabelecimento de horários escalonados de

início e fim da jornada, evitando aglomerações nos mencionados períodos e nos intervalos para alimentação.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

§ 1º O funcionamento das atividades da construção civil depende também das seguintes obrigações:

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.
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I - priorização do afastamento de empregados com condições de risco, assim entendidas: idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica); pneumopatias graves ou

descompensados (asma moderada/grave, doença pulmonar obstrutiva crônica); imunodepressão; doenças renais crônicas em estágio

avançado (graus 3, 4 e 5); diabetes mellitus, conforme juízo clínico; doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica e

gestação de alto risco;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

II - priorização de trabalho remoto para os setores administrativos;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

III - adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar o

contágio pelo coronavírus no ambiente de trabalho;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

IV - utilização de veículos particulares próprios ou alugados, para transporte de trabalhadores, ficando a ocupação de cada

veículo limitada a capacidade de passageiros sentados; e

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

V - observação das normas gerais previstas no art. 6º deste Decreto e protocolo específico estabelecido no Anexo 3 do

Relatório de Assessoramento Estratégico - Anexo Único deste Decreto.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

Art. 15. As atividades de organizações religiosas, sem prejuízo da observância, no que couber, das normas gerais

previstas no artigo 6º deste Decreto, especialmente o uso obrigatório de máscaras, deverão, preferencialmente, ser realizadas por meio de

aconselhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-se a adoção de meios virtuais nos casos de reuniões coletivas, e

também observar o seguinte:

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

I- disponibilizar local e produtos para higienização de mãos e calçados;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

II - respeitar o afastamento mínimo de 2 (dois) metros entre os membros;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

III - vedar o acesso de pessoas do grupo de risco ao estabelecimento, inclusive pessoas com idade superior a 60

(sessenta) anos;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

IV- impedir contato físico entre as pessoas;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

V - suspender a entrada de fieis sem máscara de proteção facial;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VI - suspender a entrada de fiéis quando ultrapassar de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do estabelecimento

religioso;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VII - realizar a medição da temperatura, mediante termômetro infravermelho sem contato, dos fiéis na entrada do

estabelecimento religioso, ficando vedado o acesso daqueles que apresentarem quadro febril; e

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VIII - realizar celebrações religiosas em, no máximo 2 (dois) dias por semana, sendo 1 (um) obrigatoriamente aos

domingos e no caso dos sabatistas aos sábados, ressalvadas as hipóteses do parágrafo único deste artigo, observando horários alternados e

intervalos entre eles de, no mínimo duas horas, de modo que não haja aglomerações interna e nas proximidades dos estabelecimentos

religiosos.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.
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VIII - realizar celebrações religiosas em, no máximo 2 (dois) dias por semana, sendo 1 (um) obrigatoriamente aos

domingos, ressalvadas as hipóteses do parágrafo único deste artigo, observando horários alternados e intervalos entre eles de, no mínimo

duas horas, de modo que não haja aglomerações interna e nas proximidades dos estabelecimentos religiosos.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

Parágrafo único. Os cultos, celebrações e reuniões coletivas poderão ser realizados no máximo 1 (uma) vez por semana,

aos domingos, e, quanto aos sabatistas, aos sábados, nas seguintes localidades:

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

Parágrafo único. Os cultos, celebrações e reuniões coletivas poderão ser realizados no máximo 1 (uma) vez por semana,

aos domingos, nas seguintes localidades:

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

I - Goiânia;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

II - Anápolis;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

III - Goianésia;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

IV - Pires do Rio;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

V - Professor Jamil;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VI - Rialma;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VII - Ceres;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

VIII - Rio Verde;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

IX - São Luís de Montes Belos;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

X - Itumbiara;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XI - Jataí;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XII - Águas Lindas de Goiás;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XIII - Cidade Ocidental

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XIV - Cristalina;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XV - Formosa;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XVI - Luziânia;
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-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XVII - Novo Gama;

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XVIII - Santo Antônio do Descoberto; e

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

XIX - Valparaíso de Goiás. 

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

Art. 15-A. As atividades presenciais de organizações religiosas, nos períodos em que autorizado o funcionamento, sem

prejuízo da observância, no que couber, das normas gerais previstas no artigo 6º deste Decreto, especialmente o uso obrigatório de

máscaras, deverão também observar protocolos específicos estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e disponibilizados na página

eletrônica www.saude.go.gov.br/coronavirus (protocolos de funcionamento de atividades).

- Acrescido pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 16. Os hospitais privados do Estado de Goiás deverão informar à Secretaria de Estado de Saúde, diariamente, o

número de leitos gerais e o número de leitos de cuidados intensivos, bem como a ocupação dos mesmos.

Art. 17. As suspensões e flexibilizações de atividades previstas neste Decreto, bem como o revezamento previsto no art.

2º, tanto em relação à necessidade quanto ao prazo, poderão ser revistos a qualquer momento, conforme análise da evolução da situação

epidemiológica.

- Redação dada pelo Decreto nº 9.692, de 13-07-2020.

Art. 17. As suspensões e flexibilizações de atividades previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer momento

em caso de comprovada necessidade, conforme avaliação de risco baseada nas ameaças (fatores externos) e vulnerabilidades (fatores

internos) de cada local, até que a Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional esteja encerrada.

Parágrafo único. A viabilidade de funcionamento ou exercício de atividades de qualquer estabelecimento deve ser

consultada a cada 2 (dois) dias no sítio eletrônico www.go.gov.br, cujo resultado deve ser afixado em local visível, medida que não substitui

as autorizações, licenças e alvarás pertinentes para desempenho de atividades.

-Revogado pelo Decretro nº 9.685, de 29-06-2020, art.3º.

- Acrescido pelo Decreto nº 9.656, de 24-04-2020.

Art. 18. Fica revogado o Decreto nº 9.633, de 13 de março de 2020.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de abril de 2020; 132º da República.

RONALDO CAIADO 

(D.O. de 19-04-2020-Edição Extra)

 

ANEXO ÚNICO

(clique aqui para visualizar)

 

Este texto não substitui o publicado na Edição Extra do D.O. de 19-04-2020.
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Superintendência de Vigilância em Saúde
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos e Serviços de Saúde

Coordenação Estadual de Segurança do Paciente e Controle de Infecção em Serviços de Saúde

PROTOCOLOS PARA FUNCIONAMENTO DE

ATIVIDADES ECONÔMICAS, RELIGIOSAS E ESPAÇOS

COMUNS DE CONDOMÍNIOS DURANTE A PANDEMIA

DE COVID19 EM GOIÁS

Emitida em: 19/04/2020

Revisada em: 30/06/2020

2 Revisão em: 12/07/2020

Protocolo Geral para todas as atividades econômicas

em funcionamento

Seguem abaixo as medidas de prevenção e controle de ambientes e pessoas

que  têm  por  finalidade  evitar  a  contaminação  e  propagação  do  novo

coronavírus  durante  o  funcionamento  das  atividades  econômicas  e  dos

estabelecimentos relacionados: 

• Deverá  ser  controlada  a  entrada  de  clientes  por  loja/estabelecimento,

estabelecendo, no máximo, 1 cliente para cada 12 metros quadrados de área

de venda, para contabilizar a lotação máxima;

• Evitar aglomerações, principalmente nos ambientes fechados; manter distância

mínima de 2 metros (raio de 2 metros) entre trabalhadores e entre usuários.

Se os trabalhadores e clientes estiverem usando máscara, a distância poderá

ser de 1 metro;

• Adotar,  para  trabalhos  administrativos  e  outros,  quando  possível,  trabalho

remoto, sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas

de trabalho, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores,

consumidores e usuários;
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• Trabalhadores  das  atividades  em  funcionamento  devem  ser  monitorados

diariamente  quanto  aos  sintomas  gripais,  com  aferição  de  temperatura  e

testagem,  caso  estejam  sintomáticos  (vide  Nota  Orientativa  01/2020,

Recomendações  gerais  para  implementação  de  medidas  de  prevenção  e

controle de casos de COVID19 em empresas no Estado de Goiás, disponível

no site: www.saude.go.gov.br);

 Realizar  triagem  de  todos  clientes,  com  verificação  de  febre  (através  de

termômetros  infravermelhos),  se  temperatura superior  a  37,8 C e/ou outro

sintoma respiratório deverá ser  proibida a entrada.

• Intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes, com detergente neutro

(quando o material da superfície permitir), seguida de desinfecção com álcool

70% ou solução de água sanitária a 0,5%, ou outro desinfetante compatível e

recomendado pelo Ministério da Saúde, a depender do tipo de material;

• Desinfetar com álcool a 70%, friccionando  por cerca de 30 segundos,  várias

vezes  ao  dia,  as  superfícies  dos  locais  frequentemente  tocados,  como

maçanetas, interruptores, janelas, telefone, teclado do computador, controle

remoto, máquinas acionadas por toque manual, elevadores, entre outros;

• Disponibilizar  locais  para a lavagem adequada das mãos:  pia,  água,  sabão

líquido, papel toalha e seu suporte e lixeiras com tampa e acionamento por

pedal.  O sabão em barra não é indicado, pois  pode acumular bactérias e

vírus, com o uso coletivo. O recomendado é o uso de sabonete líquido;

• Disponibilizar  preparações  alcoólicas  a  70%  para  higienização  das  mãos,

principalmente nos pontos de maior circulação de trabalhadores e usuários

(entrada  e  saída  dos  estabelecimentos,  recepção,  balcões,  saída  de

vestiários, corredores de acessos às linhas de produção, refeitórios, áreas de

vendas, etc.); 

• Manter os banheiros limpos e abastecidos com papel higiênico. Os lavatórios

de mãos devem estar sempre abastecidos com sabonete líquido, papel toalha

e lixeiras. É indicado que, pelo menos uma vez a cada período do dia, após a
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limpeza com água e sabão, o banheiro seja desinfetado com hipoclorito de

sódio a 0,5% (espalhar o produto e deixar por 10 minutos, procedendo ao

enxágue e a secagem imediata). Se optarem por outro produto desinfetante,

este deverá estar autorizado pelo Ministério da Saúde;

• É obrigatório que todos os trabalhadores e clientes façam uso de proteção

facial  (máscara  de  tecido  ou  descartável,  preferencialmente),  exceto  para

serviços que exijam EPIs específicos, segundo protocolos de boas práticas;

• Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas)

sempre  que  possível;  se  for  necessário  usar  sistema  climatizado,  manter

limpos os componentes do sistema de climatização (bandejas, serpentinas,

umidificadores,  ventiladores  e  dutos),  de  forma  a  evitar  a  difusão  ou

multiplicação  de  agentes  nocivos  à  saúde  humana  e  manter  a  qualidade

interna do ar;

• Os estabelecimentos que disponham de refeitórios para funcionários deverão

manter afastamento mínimo de 2 metros entre mesas e cadeiras individuais;

não utilizar serviço de autoatendimento, para evitar o compartilhamento de

utensílios,  como  colheres  e  pegadores,  sendo,  portanto,  orientados  a

estabelecer  funcionários  específicos  que  sirvam  a  refeição,  ou  utilizar

fornecimento de marmitas. Disponibilizar locais para a lavagem adequada das

mãos:  pia,  água, sabão líquido,  papel  toalha e seu suporte e lixeiras com

tampa e acionamento por pedal;

• Evitar reuniões e dar preferência às videoconferências;

• Fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o

compartilhamento,  por  exemplo,  de  telefones,  fones,  teclados,  mouses,

canetas, entre outros;

• Se  necessitar  compartilhar  algum  objeto,  material  e  equipamento,  deverá

assegurar-se sua desinfecção, podendo ser desinfetados com álcool a 70%,

friccionando por cerca de 30 segundos as superfícies, ou outro desinfetante
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com ação compatível e recomendado pelo Ministério da Saúde, a depender

do tipo de material;

• Disponibilizar  dispositivos  de  descarte  adequado  (preferencialmente,  lixeira

com tampa e acionamento a pedal);

• Estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando o

contato direto da boca com as torneiras dos bebedouros. Cuidado especial

deve ser  tomado com as garrafas de água,  evitando-se o contato de seu

bocal, que, frequentemente, é levado à boca, com as torneiras de bebedouros

de pressão, bombas e bebedouros de galões de água mineral;

• Adotar  o  trabalho  remoto,  se  possível,  ou  isolamento  domiciliar,  para  os

profissionais com 60 (sessenta) ou mais anos de idade,  profissionais com

histórico de doenças cardíacas, pneumopatias graves ou descompensados

(dependentes  de  oxigênio,  portadores  de  asma  moderada/grave,  DPOC),

imunodeprimidos,  doenças  renais,  diabéticos,  gestantes,  enquanto  durar  a

pandemia;

• Garantir que as políticas de licença médica sejam flexíveis e consistentes com

as diretrizes de saúde pública e que os funcionários estejam cientes dessas

políticas;

Protocolo 1 

Supermercados e congêneres

 – Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no

Protocolo Geral no que couber, acrescido: 

•  Estabelecer fluxos de atendimento ao público, permitindo apenas um cliente

por carrinho, e a quantidade máxima de clientes permitida é de 1 cliente por 12

metros quadrados de área, garantindo que não haja aglomerações.

• Não oferecer produto para degustação;
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• Fica expressamente vedado o acesso simultâneo de mais de uma pessoa da

mesma família, exceto nos casos em que seja necessário acompanhamento

especial;

•  Ofertar  os  produtos  previamente  embalados  em  embalagens  plásticas,

sempre que possível,  com a finalidade de proteger  os  produtos  do contato

direto com as pessoas;

 Disponibilizar carrinhos ou cestos limpos e higienizados nas barras e alças

com álcool 70% deixando espaços visíveis e separados, para carrinhos e

cestos higienizados e não higienizados;

• Os produtos não devem ser apoiados em pisos ou locais não higienizados;

•  Priorizar  o  recebimento/pagamento  por  métodos  eletrônicos  (cartão),

permitindo  distância  entre  feirante/cliente,  a  fim  de  evitar  contato  direto.

Quando o recebimento for em dinheiro, realizar a higiene das mãos após cada

recebimento;

• As máquinas de cartão devem ser higienizadas com álcool a 70% após cada

uso.  Recomenda-se  envolver  as  máquinas  com  plástico,  para  facilitar  a

higienização;  disponibilizar  álcool  a  70%  nos  caixas,  para  possibilitar  a

higienização das mãos dos clientes após manipulação das máquinas de cartão.

Protocolo 2

Hotéis e congêneres

-  Estas  atividades  deverão  seguir  criteriosamente  as  normas  contidas  no

Protocolo Geral no que couber acrescido:

• A ocupação máxima é de 65% do número total de hóspedes;

•Os  colaboradores  e  clientes  deverão  cumprir  integralmente  as  medidas  de

precauções e proteção recomendadas;
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•Os hóspedes devem se alimentar, preferencialmente, nos quartos. Evitar usar

os salões dos restaurantes de hotéis para servir refeições. Caso não

seja possível, utilizar o protocolo 4 para restaurantes e congêneres;

•Fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o

seu compartilhamento;

•Evitar  aglomerações,  principalmente,  nos  ambientes  fechados,  manter

distância mínima de 2 metros entre funcionários e entre clientes;

• Informar  aos  hóspedes  sobre  a  não realização  de  reuniões  e  eventos

coletivos em suas dependências, evitando aglomerações;

• Disponibilizar  cartazes  informativos  sobre  as  medidas  preventivas  de

contágio da covid-19  em áreas comuns do estabelecimento;

• As  roupas  de  cama  devem  ser  embaladas  em  sacos  plásticos  e

transportadas  em  carrinhos  ou  equipamentos  até  a  lavanderia.  Estes

carrinhos devem ser limpos e desinfetados após cada uso;

• Em caso de lavanderia própria, não estocar roupa suja, lavar imediatamente;

• O  uniforme  dos  trabalhadores  deve  ser  lavado  na  lavanderia  do

estabelecimento ou serviço terceirizado. Não deve ser levado para a casa do

trabalhador.

Protocolo 3 

Transporte coletivo local, intermunicipal e interestadual

Para o funcionamento de serviços de transporte,  ficam condicionados, além

das especificadas no Protocolo Geral no que couber, acrescido: 

• É obrigatório o  uso de máscara de tecido, de preferência de algodão

(cotton), por  todos os usuários e trabalhadores  do transporte coletivo

local, intermunicipal e interestadual; 
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• Que os terminais de transporte coletivo intermunicipal e interestadual não

permitam  o  embarque  de  pessoas  com  sintomas  gripais,  fazendo  a

triagem dos passageiros antes do embarque; 

• Todos  os  veículos  de  transporte  coletivo,  local,  intermunicipal  ou

interestadual  deverão  manter  a  ventilação  natural  dentro  do  veículo;

portanto, não está recomendada a utilização de ar-condicionado; 

• O transporte de passageiros (coletivo intermunicipal, público ou privado,

urbano e rural) não deve exceder à capacidade de passageiros sentados; 

• Intensificar  a  limpeza  dos  ônibus.  Após  cada  viagem  (rota),  o  ônibus

deverá voltar à garagem e ser limpo e desinfetado. Proceder à limpeza

com  água  e  sabão  neutro,  seguida  de  desinfecção  com  desinfetante

adequado e autorizado pelo Ministério da Saúde. Na área do motorista, o

volante,  câmbio  de  marcha,  assento  e  cinto  de  segurança  também

deverão ser limpos com água e sabão e, em seguida, desinfetados com

álcool 70% ou outro desinfetante adequado e autorizado pelo Ministério

da Saúde; 

• Serem afixadas em cada veículo  recomendações para  os  usuários  do

transporte informações como: 

- A obrigatoriedade de uso de proteção facial, como máscara de tecido,

de preferência de algodão (cotton); 

-  Higienizar  as  mãos  sempre  ao  deixar  o  transporte  coletivo,  na

indisponibilidade de pia  com água e  sabão líquido,  utilizar  preparação

alcoólica a 70% e ao chegar a casa ou ao trabalho;

-  Ao  apresentarem  sintomas  respiratórios  (febre,  tosse,  produção  de

escarro, dificuldade para respirar, dor de garganta), devem ser orientados

a  procurar  atendimento  médico,  para  avaliação  e  investigação

diagnóstica.
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Protocolo 4 

Restaurantes e congêneres

 Os estabelecimentos referentes às atividades de alimentação deverão cumprir,

além do protocolo geral no que couber, todos os requisitos de Boas Práticas de

Manipulação  de  Alimentos,  conforme  Resolução  RDC  nº.  2016/2004,  bem

como as recomendações abaixo:

•  Os restaurantes e congêneres, no período em que estiverem autorizados a

funcionar, deverão observar a lotação máxima de 50% de sua capacidade de

acomodação;

•  Antes da abertura do estabelecimento, deverá ser  realizada a limpeza do

sistema de exaustão  e  de todos os  equipamentos,  utensílios,  superfícies  e

instalações.  Os  trabalhadores devem ser  orientados  quanto  às  medidas de

precauções e controle que serão adotadas;

•  Os estabelecimentos devem limitar e programar/agendar o atendimento do

seu público, de maneira a organizar o atendimento baseado, por exemplo, em

reservas de assentos, para evitar aglomerações no local; 

•  Para  viabilizar  o  distanciamento  entre  os  clientes  no  salão,  podem  ser

removidas algumas mesas ou somente algumas de suas cadeiras, mantendo a

distancia  de  no  mínimo  2  metros  entre  as  mesas.  Na  impossibilidade  de

inutilização  de  mesas  e  cadeiras,  pode  ser  colocado  um  alerta  ao  cliente

informando  para  não  usar  a  mesa  e  cadeiras  ao  lado,  sendo  permitido  no

máximo, grupos de 4 pessoas por mesa e proibido o atendimento de clientes

em pé;

•  Devem  ser  afixados  em  locais  visíveis  cartazes  ou  placas  de  aviso  aos

usuários, orientando quanto à higienização das mãos com água e sabão ou

preparação  alcoólica  a  70%  e  também  quanto  à  importância  de  não

conversarem enquanto  são servidos;
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•  Disponibilizar dispensadores de parede, de mesa ou similares abastecidos

com preparação alcoólica a 70%, em locais estratégicos, para uso dos clientes

durante permanência no estabelecimento; 

•  Dar preferência para atendimento à la carte, mas, se utilizar o  autosserviço,

(atendimento  tipo  self-service),  deve-se  estabelecer  funcionários  específicos

para servir os clientes, mantendo o máximo de distanciamento possível, para

evitar o compartilhamento de utensílios como colheres e pegadores entre os

clientes.

•  Disponibilizar  aos  clientes  talheres  devidamente  embrulhados  ou  talheres

descartáveis;

•  Disponibilizar  temperos  e  condimentos  em  sachês  ou  em  porções

individualizadas, diretamente da cozinha, a cada cliente;

•  Adequação  para  uso  de  cardápios  que  não  necessitem de  manuseio  ou

cardápios que possam ser higienizados (menu board, cardápio digital com QR

code, cardápio plástico de reutilização ou de papel descartável). Se reutilizável,

realizar a higienização com álcool a 70% a cada troca de cliente;

• As mesas e cadeiras devem ser higienizadas com álcool a 70%, friccionando

por cerca de 30 segundos, ou outro desinfetante compatível, após cada uso e

troca de cliente;

•  Manter  os  ambientes  arejados  por  ventilação  natural  (portas  e  janelas

abertas), preferencialmente, manter mesas e cadeiras ao ar livre, sempre que

possível; 

•  É  obrigatório  que  todos  os  trabalhadores  e  clientes  façam  uso  de

máscaras, principalmente, os trabalhadores. Na manipulação dos alimentos e

no  contato  com clientes  ou  prestadores  de  serviço,  a  máscara  deverá  ser

usada durante todo tempo de trabalho.  Poderá ser  utilizada proteção facial

adicional, tipo visor, face shield, protegendo o trabalhador e funcionando como

protetor salivar na manipulação dos alimentos;
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•  O  estabelecimento  deverá  disponibilizar  a  proteção  facial  para  seus

colaboradores;

•  Recomenda-se realizar  marcações no piso nos locais  onde são formadas

filas,  como nos  balcões  de  atendimento  e  nos  caixas  de  pagamento,  com

distanciamento  mínimo  de  1  metro,  para  orientar  o  posicionamento  dos

clientes. Todos deverão utilizar máscara neste momento; 

•  Intensificar  a  frequência  da  higienização  dos  sanitários  de  uso  dos

colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvula de descarga, torneiras,

suporte de papel  higiênico/papel  toalha e secador de mãos),  equipamentos,

utensílios,  superfícies  em  que  há  maior  frequência  de  contato,  como

fechaduras, maçanetas das portas, interruptores, corrimãos, carrinhos, lixeiras,

dispensadores  de  sabonete  líquido  e  preparação  alcoólica  a  70%,  piso,

paredes e portas, dentre outros;

•  Disponibilizar dispositivos de descarte adequado (preferencialmente, lixeira

com tampa e acionamento a pedal); 

• Os colaboradores deverão lavar e trocar os uniformes diariamente e levá-los

ao local de trabalho protegidos em saco plástico ou outra proteção adequada.

Usá-los somente nas dependências  da empresa,  observando as indicações

das autoridades da saúde e sanitárias;

• Em caso de troco em dinheiro, recomenda-se que a devolução seja feita em

saco plástico, para não haver contato do dinheiro com as mãos;

• Quando realizar serviço de entrega, o produto deve ser acondicionado em

embalagens duplas, para que o cliente, no momento da entrega, possa fazer

a retirada do produto de dentro da primeira embalagem;

• As embalagens de transporte (térmicas popularmente conhecidas como bags)

nunca devem ser colocadas diretamente no chão em nenhum momento, devido

aos riscos de contaminação. 
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. Os serviços de alimentação com entregas por sistema de Delivery deverão

cumprir todos os requisitos de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos,

conforme Resolução RDC nº. 2016/2004, 

• Entregadores e funcionários do caixa devem ser orientados a evitar falar

excessivamente,  rir,  tocar  nos  olhos,  nariz  e  boca  durante

atendimento/entrega. 

Protocolo 5

Indústrias  de  abate  e  processamento  de  carnes  e

derivados destinados a consumo humano e laticínios

********Deverão seguir rigorosamente a Portaria Conjunta Interministerial nº 19,

de 18 de junho de 2020, do Ministério da Saúde, da Agricultura e Pecuária,

Ministério da Economia, em anexo (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-

conjunta-n-19-de-18-de-junho-de-2020-262407973 )

Protocolo 6 

Serviços de teleatendimento e call centers

Para  o  funcionamento  de  empresas  de  teleatendimento  e  call  centers  é

obrigatório o seguimento do  Protocolo Geral no que couber,  acrescido do

item abaixo: 

•  Disponibilizar  equipamentos  de  uso  individual,  como  mouses,  fones  de

ouvido, teclados e outros materiais de escritório.  Caso haja necessidade de

compartilhamento,  realizar  a  higienização  com  álcool  a  70%  ou  outro

desinfetante compatível  a cada troca e, se possível,  adotar trabalho remoto

domiciliar. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-19-de-18-de-junho-de-2020-262407973
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-19-de-18-de-junho-de-2020-262407973
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Protocolo 7 

Salões de beleza e congêneres

Para  estes  estabelecimentos,  as  normas  que  deverão  ser  seguidas  para

funcionamento estão contidas no Protocolo Geral no que couber, acrescido:

• Uso de jaleco ou avental pelo trabalhador, devido ao contato próximo com os

clientes, bem como luvas, que deverão ser trocadas a cada cliente. Se o jaleco

não for descartável, ele deverá ser lavado separadamente, com água e sabão,

e,  depois,  solução  de  hipoclorito  de  sódio  e  água  (diluir  250  ml  de  água

sanitária/1litro de água, por 10 minutos). A diluição de água sanitária deve ser

usada imediatamente após a diluição, pois a solução é desativada pela luz;

•  Atender apenas com hora marcada, para evitar a aglomeração de pessoas

nas recepções; 

ATENÇÃO:  o uso de máscaras e protetores faciais por indivíduos saudáveis

está  sendo  recomendado  para  proteger  as  outras  pessoas  de  seu  contato

próximo, evitando a disseminação de gotículas em ambientes coletivos. Não

devem ser utilizados como medida isolada de prevenção individual, sendo a

higienização  das  mãos  e  a  etiqueta  respiratória  as  medidas  de  maior

efetividade,  que  combinadas,  devem  diminuir,  de  forma  mais  eficaz,  a

transmissão do novo coronavírus de pessoa a pessoa.

Protocolo 8 

Atividades Físicas em Academias, Quadras Esportivas,

Ginásios e Atividades ao Ar Livre. 

-  Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no

Protocolo Geral, acrescido:
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 As academias, quadras esportivas e ginásios poderão funcionar respeitando

o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade de acomodação, devendo

ser observadas, as medidas de prevenção e controle do novo coronavírus;

 Orientar e solicitar que todos os colaboradores e usuários façam uso de

máscara  de  proteção  facial  (máscara  de  tecido  ou  descartável,

preferencialmente),  durante  todo  o  tempo  de  permanência  no

estabelecimento; 

 Desativar os equipamentos de registro com digital como catraca de entrada

e saída e equipamentos. O controle de acesso deve ser mantido sem o uso

de  digitais,  para  que  se  possa  ter  o  número  exato  de  pessoas  no

estabelecimento;

 Os estabelecimentos devem limitar e programar/agendar o atendimento do

seu  público,  de  maneira  a  organizar  o  atendimento  de  acordo  com  as

atividades ofertadas, atendendo sempre no máximo a capacidade permitida;

 Recomenda-se organizar os atendimentos, por grupos de clientes para cada

horário, para que entre o finalizar e o iniciar dos grupos, haja um intervalo de

tempo de cerca de 15 (quinze) minutos para evitar o cruzamento entre os

usuários e realizar a limpeza dos equipamentos e piso do estabelecimento;

 Manter os cabelos presos durante a permanência no local;

 É obrigatório o uso de toalha de utilização pessoal durante toda a prática de

atividade física;

 Os bebedouros devem estar fechados, sendo de responsabilidade de cada

usuário, levar seu recipiente com água, que não deve ser compartilhado;

 Guarda-volumes para bolsas e mochilas não poderão ser utilizados, sendo

permitida apenas a utilização de porta-chaves que deve ser higienizado após

cada uso;

 Equipamentos  e  aparelhos  de  uso  comum  que  não  sejam  possíveis  de

serem higienizados, não devem ser usados, neste momento;
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 Esteiras, bicicletas ergométricas e similares devem ser utilizadas de forma

intercalada (uma em funcionamento e uma sem uso) ou com pelo menos 2

metros de distância entre elas;

 Os estabelecimentos devem recomendar aos usuários que  evitem utilizar

luvas, pois não é possível realizar sua higienização correta entre uso dos

diversos equipamentos;

 Não é permitido o uso dos vestiários para banhos e trocas de vestimentas no

local;

 Caso os estabelecimentos possuam lanchonete ou venda de suprimentos, o

atendimento deve ser organizado, de maneira que não haja permanência de

usuários,  sendo realizada a  retirada no  balcão,  não sendo permitido  o

consumo no local;

 Fica proibida a utilização de celulares durante a prática de atividade física;

 Pessoas  pertencentes  ao  grupo  de  risco  e/ou  com qualquer  sintoma  de

síndrome gripal, não podem frequentar as atividades presenciais durante o

período da pandemia;

 Cada usuário deve realizar suas atividades de forma individualizada, mesmo

durante a execução de atividades coletivas;

 Manter  os  ambientes  arejados  por  ventilação  natural  (portas  e  janelas

abertas) sempre que possível; se for necessário usar sistema climatizado,

manter  limpos  os  componentes  do  sistema  de  climatização  (bandejas,

serpentinas,  umidificadores,  ventiladores  e  dutos),  de  forma  a  evitar  a

difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a

qualidade interna do ar, comprovar a renovação do ar ambiente, pelo menos

7 vezes por hora e fazer a troca dos filtros de ar, no mínimo 1 vez por mês,

usando pastilhas adequadas para higienização das bandejas;

 Para todas as atividades abaixo é obrigatório o distanciamento de no mínimo

2 metros entre alunos e professores.
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 Para as atividades  físico-desportivas que usualmente tem contato físico

como as lutas, orienta-se que o treinamento, neste momento de pandemia,

seja pautado em técnicas de movimento e condicionamento físico em geral,

sendo vedada atividades com contato físico;

  As aulas de dança  e outras atividades coletivas devem ser de ritmos que

garantam o distanciamento mínimo exigido entre os alunos, ficando proibido

o treinamento coletivo com a realização de contato físico;

 As atividades físico-desportivas outdoor (corridas, ciclismo, skate, dentre

outros) podem ser realizadas em espaços públicos, ao ar livre, desde que

não haja aglomeração de pessoas, mantendo a distância de 2 metros, entre

um praticante e outro. Todos os praticantes devem fazer uso de proteção

facial durante todo o período da prática de atividade física.

Para as atividades em Piscinas:

 O  estabelecimento  deverá  intensificar  a  limpeza,  seja  com  processo  de

cloração ou de uso de ozônio,  e  cada limpeza deverá  ser  documentada

(através de planilha contendo data da limpeza, produto utilizado, data de

validade  e  lote  do  produto,  responsável  pela  limpeza,  e  demais  itens

necessários);

 Limitar o número de 01 (um) aluno por raia e manter o distanciamento de, no

mínimo, 02 (dois) metros entre as pessoas;

 É vedada a realização de atividades que gerem contato físico entre alunos

ou entre alunos e professores;

 Somente estão permitidas aulas para alunos que não necessitem de auxílio

de um profissional para a realização das atividades;

 É vedada a permanência de usuários que não estejam realizando atividades

ou fornecendo os treinamentos/aulas, antes, durante ou depois das aulas;

 No caso de piscinas utilizadas para tratamentos de saúde, o paciente deve

usar máscara e o profissional usar máscara e protetor facial ou óculos.
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Para as atividades em Quadras poliesportivas :

 Garantir o distanciamento de, no mínimo, 02 (dois) metros entre os alunos

nas salas de cursos interativos;

 É vedada a realização de atividades que gerem contato físico entre alunos

ou entre alunos e professores;

 Somente  permanecerá  dentro  das  quadras  e  ginásios  quem  estiver

praticando a atividade física. Os demais deverão aguardar do lado de fora;

 Fica vedada a utilização dos ginásios para treinamento de escolinhas;

 Impedir o acesso de menores de 16 anos e idosos acima de 60 anos;

 As atividades em quadras esportivas, arenas nos espaços públicos,  e em

clubes permanecem restritas.

Piscinas e quadras em condomínios residenciais

 Será  permitida  a  utilização  de  piscinas  e  quadras  poliesportivas  em

condomínios, desde que o uso seja restrito a uma unidade familiar por vez,

com agendamento prévio,  permitindo assim intervalos  para realização de

higienização  a  cada  troca  de  usuário,  desinfetando  com  álcool  a  70%,

friccionando  por  cerca  de  30  segundos,  as  superfícies  dos  locais

frequentemente  tocados,  como  maçanetas,  interruptores,  torneiras,

corrimãos, cadeiras, mesas. Deverão, a cada troca de usuários, limpar os

banheiros  e  manter  os  lavatórios  de  mãos  sempre  abastecidos  com

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras. É indicado que, pelo menos uma

vez a cada período do dia, após a limpeza com água e sabão a cada troca

de usuário,  o banheiro seja desinfetado com hipoclorito de sódio a 0,5%

(espalhar o produto e deixar por 10 minutos, procedendo ao enxague e a

secagem imediata). Se optarem por outro produto desinfetante, este deverá

estar autorizado pelo Ministério da Saúde;

 Permanece proibido o uso de salão de festas e todo espaço  usado para

realização de eventos que possa gerar aglomerações.
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Protocolo 9 

Instituições Religiosas

-  Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no

Protocolo Geral, acrescido:

 As Instituições Religiosas devem limitar e programar a entrada de pessoas,

respeitando a recomendação de ocupação de 30% (trinta por cento) de sua

capacidade de acomodação, de maneira a evitar aglomerações no local e

manter a distância mínima de 2 (dois) metros (mesmo com uso de máscara),

entre frequentadores e colaboradores;

 Orientar e solicitar que  todos os colaboradores e frequentadores  façam

uso  de  máscara  de  proteção  facial  (máscara  de  tecido  ou  descartável,

preferencialmente), durante todo o tempo de permanência nas instituições

religiosas;

 As  atividades  das  instituições  religiosas,  deverão,  preferencialmente,  ser

realizadas por meio não presencial, recomendando-se a adoção de meios

virtuais, a fim de evitar aglomerações ou em ambientes ao ar livre; 

 Realizar  a  medição  da  temperatura  de  todos  os  frequentadores  e

colaboradores, mediante termômetro infravermelho sem contato, na entrada

das  Instituições  Religiosas,  ficando  vedado  o  acesso  daqueles  que

apresentarem quadro febril ou algum sintoma respiratório; 

 Como  estratégias  para  garantir  o  distanciamento  e  a  capacidade  de

acomodação recomendada, sugerimos retirar cadeiras ou bancos/poltronas,

fazer interdições intercaladas, definir grupos de frequentadores para cada

horário, definir novos horários de atendimento;

 Restringir o acesso de pessoas com 60 anos ou mais de idade, pessoas

pertencentes ao grupo de risco na instituição e de crianças menores de 12

(dose ) anos;
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 Não compartilhar objetos de uso pessoal;

 É proibido o consumo de gêneros alimentícios e bebidas no local;

 Disponibilizar tapetes com sanitizantes, para higienização dos calçados na

entrada das instituições;

 Identificar  de  forma clara  e  visível  as  portas  de  entrada  e  de  saída,  de

sentido  único  de modo a  evitar  que as  pessoas  se  cruzem e mantê-las

abertas durante o funcionamento;

 Organizar  equipes  que  auxiliem  os  frequentadores  no  cumprimento  das

normas de proteção;

 Não oferecer folhetos ou qualquer outro objeto ou papel de uso comum;

 Orientar  os frequentadores a deixar  os  estabelecimentos segundo ordem

fixada  e  a  não  se  aglomerarem do  lado  de  fora,  devendo  as  primeiras

pessoas  a  sair  serem  as  que  estão  mais  próximas  da  porta  de  saída,

evitando fluxo cruzado de pessoas.

Protocolo 10 

Shoppings  Centers,  Galerias,  Centros  Comerciais  e

Congêneres.

-  Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no

Protocolo Geral, acrescido:

 Os  Shoppings  centers,  galerias  e  centros  comerciais devem  limitar  e

programar a entrada de pessoas, respeitando a recomendação de ocupação

de 50% (trinta por cento) de sua capacidade de ocupação, de maneira a

evitar aglomerações no local;

 Admitir, no interior das lojas de comércio varejista, no máximo uma pessoa a

cada  12m  (doze  metros)  quadrados  de  área  de  venda,  incluindo

colaboradores e clientes;
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 Controlar  a  entrada  e  saída  de  pessoas  em  shopping  centers,  galerias,

centros comerciais e congêneres, bem como no interior do estabelecimento,

por meio de barreira física, demarcações no piso, senha ou outro método

eficaz; 

 É obrigatório o uso de máscara de proteção facial (máscara de tecido ou

descartável, preferencialmente) por todos os colaboradores e clientes;

 Realizar a medição da temperatura de todos os colaboradores e clientes,

mediante termômetro infravermelho sem contato, na entrada dos Shoppings

centers, galerias e centros comerciais, ficando vedado o acesso daqueles

que apresentarem quadro febril ou algum sintoma respiratório; 

 Não  estão  autorizados  a  funcionar:  cinemas,  áreas  de  lazer,  de  festa,

lounges, games, brinquedotecas e locação de carrinhos;

 Os  estabelecimentos  das  praças  de  alimentação deverão  organizar  a

disposição das mesas e cadeiras para que seja mantida a distância segura

de  2  metros  entre  as  pessoas.  Como  alternativa  podem  ser  retiradas

algumas mesas, fazer interdição de mesas de forma intercalada, a fim de

manter o distanciamento recomendado;

 É proibida a presença de crianças menores de 12 (doze) anos;

 Sinalizar sentidos de circulação e providenciar marcações no chão de 2,0

em  2,0  metros  entre  pessoas  nas  áreas  comuns  e,  quando  possível,

implantar corredores de uma via só, para coordenar  e evitar o fluxo cruzado

de clientes nas lojas;

 Afixar cartazes informando a lotação máxima e as medidas recomendadas

para a higienização das mãos, etiqueta respiratória, restrição do número de

acompanhantes de cada consumidor, principalmente aqueles que sejam do

grupo de risco e informando a obrigatoriedade do uso de máscaras;

 Instalar  barreira  física,  por  meio  de  anteparo  de  vidro,  acrílico  ou  outro

material  eficiente,  separando  colaboradores  que  atuam  nos  caixas  dos

clientes;
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 Disponibilizar preparação alcoólica a 70% nos vestiários ou provadores e

somente  utilizar  mercadorias  para  experimentação  do  cliente  no

estabelecimento  mediante  higienização  com  produtos  eficazes  de

desinfecção;

 Realizar frequentemente a higienização dos produtos expostos em vitrine e

os que serão entregues ao consumidor,  recomendando-se a  redução da

exposição de produtos sempre que possível.

Protocolo 11 

Centros  de  Treinamento  de  Atletas  Profissionais  de

Times Oficiais de Futebol.

-  Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no

Protocolo Geral, acrescido:

 É vedada a participação de público espectador nos treinamentos e jogos

das equipes de futebol do Estado de Goiás;

 Todos os profissionais e  staffs deverão realizar exame diagnóstico para

COVID-19 (RT-PCR para SARS-CoV-2 preferencialmente) antes do retorno

às atividades. Caso algum profissional ou  staff teste positivo, deverá ser

imediatamente  afastado  dos  treinos,  e  tal  fato  notificado  à  autoridade

sanitária,  permanecendo  em  isolamento  domiciliar  conforme  orientação

médica; 

 Caso algum contato domiciliar seja confirmado ou suspeito de COVID-19, o

profissional ou staff deverá ser afastado e realizar testagem;

 O uso de máscaras é obrigatório para todos os que se encontram entre

suplentes e comissão técnica;
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 O número máximo de membros da comissão será de 5 pessoas, sendo

obrigatória a presença do médico;

 Restringir o contato da imprensa em campo ou qualquer outra localidade

com os jogadores e/ou comissão técnica;

 Restringir  e  orientar  para  que  não  sejam praticados  atos  como  beijar

bolas,  abraçar  e  cumprimentar  atletas  do  mesmo  time  e/ou  time

adversário,  reuniões  em grupo e  outras  aglomerações  que não sejam

inerentes as do jogo;

 A reposição hídrica  será  dispensada de  forma individual  com material

descartável,  em mesas próximas ao campo.  Sendo proibido  o  uso de

squeezes;

 Médicos, massagistas ou fisioterapeutas e maqueiros devem utilizar EPI

adequado para o atendimento dos atletas, de acordo com as normas de

segurança dos órgãos de saúde competente;

 Deverá ser garantido que as cabines utilizadas pelos jogadores no interior

do vestiário, onde guardam seus pertences e materiais de jogo, tenham o

mínimo  de  2  metros  de  distanciamento,  onde  se  necessário  for,

intercalando estes dispositivos;

 As cadeiras  do  banco de  reservas  deverão ser  ocupadas de  maneira

intervalada, preservando distanciamento seguro entre os jogadores;

 Os  ambientes  dos  estádios  deverão  ser  previamente  desinfetados  e

higienizados para receber os jogos;

 Os  ônibus  utilizados  para  transporte  dos  jogadores  deverão  ser

previamente higienizados e desinfetados. Deverá ser disponibilizado na

entrada  do  ônibus,  preparação  alcoólica  a  70%,  para  todos  os

passageiros  e  motoristas  higienizarem  as  mãos  ao  entrarem,  todos

deverão  utilizar  máscaras  durante  todo  o  tempo  de  transporte.  Os

motoristas  dos  coletivos  deverão  concentrar  junto  com  sua  equipe  e

serem igualmente testados.
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ATENÇÃO: O uso de máscaras e protetores faciais por indivíduos sadios está

sendo recomendado para proteger as outras pessoas de seu contato próximo

evitando a disseminação de gotículas em ambientes coletivos. Não deve ser

utilizada como medida isolada de prevenção individual, sendo a higienização

das mãos, a etiqueta respiratória e o distanciamento de no mínimo 1 metro,

medidas de maior efetividade, que combinadas, devem diminuir a transmissão

pessoa-pessoa, do novo coronavírus, de forma mais eficaz.


